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TELEFÔNICA BRASIL S.A.  

Companhia Aberta 

CNPJ n° 02.558.157/0001-62 - NIRE 35.3.0015881-4  

 

FATO RELEVANTE 

 

A Telefônica Brasil S.A. (B3: VIVT3; NYSE: VIV) (“Companhia”), na forma e para fins do 

disposto no artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/1976, e na Resolução CVM nº 44/2021, 

informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em reunião realizada nesta data, o 

Conselho de Administração da Companhia aprovou a convocação de uma Assembleia Geral 

Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, em 13 de março de 2025 (“AGE”) para 

deliberar sobre a proposta de grupamento da totalidade das ações ordinárias de emissão da 

Companhia, na proporção de 40 (quarenta) ações para 1 (uma) ação, e de subsequente 

desdobramento, de modo que 1 (uma) ação grupada passe a corresponder a 80 (oitenta) ações, 

sem alteração do valor do capital social da Companhia, mas tão somente do seu número total de 

ações (“Operação”), com a consequente alteração do Estatuto Social da Companhia. A Operação 

proposta não implica na alteração da quantidade total de valores mobiliários da Companhia 

negociados no mercado americano (American Depositary Receipt - “ADR”). O edital de 

convocação da AGE e demais documentos pertinentes foram divulgados na data de hoje. 

 

A Operação visa conferir maior liquidez às ações de emissão da Companhia e, 

consequentemente, melhorar o processo de formação do seu preço, por meio do aumento da 

quantidade de ações em circulação efetivamente negociadas e ajuste na sua cotação. Além 

disso, a Operação tem por objetivo: (a) reduzir os custos operacionais e administrativos 

decorrentes da atual configuração da base acionária da Companhia, (b) proporcionar maior 

eficiência na gestão de sua base acionária, (c) incrementar a eficiência dos sistemas de registro 

de ações escriturais e de custódia, (d) aprimorar a prestação de informação e comunicação, 

melhorando o atendimento aos acionistas, e (e) proporcionar maior eficiência na distribuição de 

proventos aos acionistas da Companhia. 

 

A Operação proposta considera a implementação de acordo com os seguintes procedimentos: 

  

(i) A autorização à Diretoria Estatutária da Companhia para definir a data de início dos 

procedimentos para a implementação da Operação, sendo que tal data deverá estar 

compreendida no período de 06 (seis) meses contados da data da AGE. 

   

(ii) Uma vez definida pela Diretoria Estatutária a data de início dos procedimentos para a 

implementação da Operação, será determinado prazo não inferior a 30 (trinta) dias para 

que os acionistas titulares de ações ordinárias da Companhia possam, se for o caso, 
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compor suas ações em lotes inteiros múltiplos de 40 (quarenta), a seu livre e exclusivo 

critério (“Prazo de Livre Ajuste de Posição”). 

 

(iii) Após o término do Prazo de Livre Ajuste de Posição, as frações de ações detidas por 

acionistas que não tenham ajustado sua posição para múltiplos de 40 (quarenta) ações 

serão agrupadas em números inteiros e vendidas em leilão, a ser realizado na B3 S.A. 

– Brasil, Bolsa e Balcão em nome dos titulares das frações (“Leilão”). O produto líquido 

obtido com a venda dessas ações será rateado e distribuído proporcionalmente entre 

todos os titulares das frações de ações, em data e forma a serem oportunamente 

informados pela Companhia, sendo que valores pertencentes a titulares não 

identificados ficarão à disposição na Companhia, pelo prazo legal, para recebimento 

pelo respectivo titular mediante fornecimento de dados cadastrais completos. 

 

A proposta, a ser submetida à AGE, considera que a Operação: (i) será aplicada a todos os 

acionistas da Companhia, (ii) não resultará em alteração do valor do capital social da Companhia, 

(iii) não modificará os direitos conferidos pelas ações de emissão da Companhia a seus titulares, 

e (iv) implicará na alteração, em paralelo à efetivação da Operação, do número de ações que 

compõem cada ADR, passando 01 (um) ADR a representar 02 (duas) ações ordinárias de 

emissão da Companhia, mantendo-se inalterada a quantidade total de ADRs em circulação.  

 

A Companhia divulgará oportunamente maiores detalhes acerca dos procedimentos a serem 

adotados para operacionalização da Operação, inclusive a respeito do Prazo de Livre Ajuste de 

Posição e dos procedimentos relativos ao Leilão.  

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2025. 

 

David Melcon Sanchez-Friera 

CFO e Diretor de Relações com Investidores 

Telefônica Brasil - Relações com Investidores 

Tel: +55 11 3430-3687 

E-mail: ir.br@telefonica.com  

https://ri.telefonica.com.br/ 
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